Lei nº 1.360, de 07/12/93

Autoriza  o Executivo a conceder licença para execução de serviços de melhoria e conservação de praças e jardins diretamente pela população ou por particulares e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder licença para a execução de serviços de melhoria e conservação de praças e jardins diretamente pela população ou por particulares.



Art. 2º - Eventualmente, quando os  serviços de que fala o artigo 1º exigirem recursos financeiros de maior vulto, poderá o Executivo conceder crédito – prêmio de IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) aos que se propõe a executa – los, obedecendo ao disposto na Emenda Constitucional nº 3, de 17 de março de 1993.

Art. 3º- Revogam – se as disposições em contrário.



Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de dezembro de 1993, 29º ano de

 Emancipação Político – Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

